
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.286.855 - RJ (2018/0101469-1)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CAMIL ALIMENTOS S/A 
ADVOGADOS : DOMINGOS FERNANDO REFINETTI  - SP046095 
   RICARDO LORETTI HENRICI  - RJ130613 
   MAYRA SIMIONI APARECIDO SERRA  - SP271436 
   LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTRO(S) - DF038828 
   GABRIEL JOSÉ DE ORLEANS E BRAGANÇA  - SP282419A
AGRAVADO  : SOLUCOES AMBIENTAIS AGUAS DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487 
   BRUNO CALFAT E OUTRO(S) - RJ105258 
   RICARDO BOECHAT RIBEIRO MESSA  - RJ113924 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por CAMIL ALIMENTOS S.A. contra a 

decisão (e-STJ fls. 2.233-2.249) que conheceu do agravo para conhecer em parte do recurso 

especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento, sob os seguintes fundamentos: 

(i) inexistência de violação do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015; 

(ii) incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ; 

(iii) ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação dos arts. 473 

e 475 do Código Civil.

Em suas razões, a ora agravante sustenta, em síntese, a inaplicabilidade das 

Súmulas nºs 5 e 7/STJ e a existência de interesse recursal no que se refere à alegação de 

violação dos arts. 473 e 475 do CC/2002. 

Reitera, ainda, os argumentos já deduzidos anteriormente no sentido da 

procedência do recurso especial. 

Requer a reconsideração da decisão agravada.

A agravada apresentou impugnação às fls. 2.278-2.329 (e-STJ).

É o breve relatório.

DECIDO.

A decisão impugnada merece ser reconsiderada.

Em nova análise dos autos, provocada pelas razões expendidas em sede de 

agravo interno, conclui-se que a controvérsia recomenda o exame pelo Colegiado da Terceira 

Turma.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno para, reconsiderando a 

decisão de fls. 2.223-2.249 (e-STJ), possibilitar a inclusão do feito, em momento oportuno, em 

pauta de julgamento.

Publique-se.
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Superior Tribunal de Justiça

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Ministro
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